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pRoGRAMA socrAt - FRENTE DE TRABAIHo MuNtctPAt pena euxítto Ao DESEMPREGADo

ruo wruwtcípto DE tÁvRtNHAs.

pReÂnnsuLo

O Prefêito Municipal de Lavrinhas, no uso de suas atribuições legais, DECIDE:

CONSIDERANDO a Lei Municipal ns. L.782, de 24 de abril de 2026 - "OtSpÔr SOBRE A CntaçÃO

Do "pRoGRAMA soctAl - FRENTE DE TRABALHo MUNICIPAL peRa auxíLto ao
DESEMPREGADO" ITIO NAUru ICíPIO DE LAVRINHAS,,.

fOnNl púgLtCO, a abertura das inscrições para o processo seletivo simplificado do referido

Programa, nos termos a seguir:

1. DO PROGRAMA E VAGAS

1.1. O presente Edital visa o preenchimento de até 40 (quarenta) trabalhadores, desde que

integrantes de parte da população desempregada residente no Município, sendo 20 (vinte) para

o sexo masculino e 20 (vinte) para o sexo feminino'

1.2. Fica assegurada a reserva de, no mínimo, 10% (dez por cento) das vagas do Programa social

- Frente de Trabalho Municipal para Auxílio ao Desempregado para pessoas com deficiência

(PCD), desde que atendam aos requisitos estabelecidos nesta Lei'

§ le para fins desta, considera-se pessoa com deficiência aquela definida na legislação vigente,

especialmente conforme a Lei Brasileira de lnclusâo da Pessoa com Deficiência'

§ 2s Caso não haja número suficiente de candidatos PCD habilitados para o preenchimento das

vagas reservadas, estas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos, respeitada a ordem

de classificação.

1.3. O programa tem como objetivo apoiar o desempregado (a), residente em Lavrinhas

pertencente à família de baixa renda, visando sua reinserção no mercado de trab

1.4. Os benefícios incluem:

Pe

EDtTAt DE ABERTURA DE INSCRIçÕES Ne 01/2026.

CONSIDERANDO o "Programa Social - Frente de Trabalho Municipal para Auxílio ao

Desempregado" no Município de Lavrinhas, programa de transferência de renda para o
combate ao desemprego, com a promoção de políticas públicas de caráter social, educacional,

assistencial e emergencial, visando proporcionar a ocupação e qualificação profissional para até

40 (quarenta) trabalhadores, desde que integrantes de parte da população desempregada

residente no Município, sendo 20 para o sexo masculino e 20 para o sexo feminino.
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a) concessão de bolsa auxílio desemprego, no valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reaisl;

b) seguro de acidentes pessoais coletivo;

c) curso de qualificação profissional.

2. DAS TNSCRTçÕES

2.1. As inscrições serão realizadas presencialmente no período de 2510512026 a 2910s12o26,

das 09h às 11h30m e das 13h às 16h, na Secretaria Municipal de Promoção Social.

2.2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar a ficha de inscrição constante do Anexo

I do presente Edital, bem como originais e cópias dos seguintes documentos:

a) RG e CPF ou ClN, CNH;

b) carteira de Trabalho e Previdência social (GTPS) - páginas da foto, qualificação civil e do

último contrato de trabalho;

c) Comprovante de residência atualizado no Município de Lavrinhas;

d) Comprovantes de renda de todos os membros da família (holerites, extratos de benefícios

etc.) ou declaração de ausência de renda;

e) Declaração assinada (fornecida no local) de que não recebe seguro-desemprego e/ou

benefício assistencial garantidos pela seguridade social.

3. DOS REQUISITOS PARA HABILÍTAçÃO

3.1. Para habilitar-se no Programa, conforme Art. 6e da Lei Municipal ne. L782, de 24 de abril

de 2026, o candidato deve:

I - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

ll - Estar em situação de desemprego por, no mínimo, 6 (seis) meses;

lll - Possuir renda per capita de até % (meio) salário-mínimo;

lV - Residir no município há pelo menos 12 (doze) meses;

V - Não haver outro membro do mesmo núcleo familiar já beneficiado pelo programa;

vl - Estar com o Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) atuali
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Vll - Ter todos os filhos ou dependentes de 6 (seis) a 16 (dezesseis) anos matriculados e

frequentando regularmente a escola, incluindo a obrigatoriedade da educação infantil a partir

dos 4 (q uatro) anos.

Vlll - Não estar recebendo seguro-desem prego e/ou benefício assistencial garantidos pela

seguridade social.

3.2. No caso de PCD (Pessoa com Deficiência), o interessado deve apresentar um dos seSuintes

documentos:

| - Laudo Médico (taudo de caracterização): Documento detalhado emitido por médico do sus

ou particular (com CRM e CID) descrevendo a deficiência (física, visual, auditiva, intelectual,

mental ou autismo).

ll - carteira de ldentificação da Pessoa com Deficiência: solicitada em órgãos

estaduais/mun icipais (ex: Poupatempo em SP) ou pelo site do Gov.br para Sarantir direitos de

atendimento prioritário e acessibilidade.

lll - CIN com marcação de deficiência: A Nova Carteira de ldentidade pode incluir o símbolo e

o CID da deficiência, dispensando o uso de laudos impressos constantemente

4.L As atividades práticas serão desenvolvidas junto aos órgãos da Administração Municipal

Direta.

4.2. A jornada de atividade será de 6 (seis) horas por dia, 4 (quatro) dias por semana, mais 1

(um) dia de curso ou qualificação profissional que será fornecido por instituições conveniadas

ou contratadas, e ou por servidores capacitados;

4.3. Os benefícios serão concedidos pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual

período, desde que justificado pelo setor competente situação de condição financeira e

dependência do programa para ã manutenção no núcleo familiar do beneficiário.

4.4. O Beneficiado que faltar injustificadamente, terá descontado o dia de forma proporcional

à quantidade de dias de trabalho daquele mês, limitados à uma por mês, sob pena de ser

desvinculado do ProBrama Social;

4.5. Aos Beneficiados, é obrigatória a frequência mínima de 75% nos cursos a serem ministrados
para capacitação, sob pena de ser desvinculado do Programa Social;

s. Dos cRrrÉRros PARA sErEçÃO E CTASSIFICAçÃO

5.1. Havendo número de inscrições superior ao número de vagas disponíveis, a seleçã

feita com base nos seguintes critérios, na seguinte ordem de prioridade:
r

{Il
l:l I

4. DAS ATIVIDADES, DURAçÃO E JORNADA
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5.2. Em caso de empate após aplicação dos critérios, caberá à Comissão de Acompanhamento
do programa deliberar sobre o desempate.

6. DA coNvocAçÃo e eourssÃo Ao nRoGRAMA

6.1. A lista de classificados será divulgada no site oficial do Município e no mural da Secretaria
Municipal de Promoção Social, no dia 05 de junho de 2026;

6.3. A não apresentação dos documentos ou a incompatibilidade das informações prestará

ensejo à desclassifi cação imediata.

7.1. A prestação de serviços ao Município, no desenvolvimento do Programa de que trata esta

Lei, não configura, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício dado ao caráter eventual do

Programa e a promoção da dignidade da pessoa humana do assistido.

7.2. As vagas decorrentes de desistência ou desligamento poderão ser preenchidas pelos

candidatos remanescentes, observada a ordem de classificação;

Lavrinhas, 12 de maio de 2026.

MARCOS VI CIUS FRANQUEIRA GARCIA

PreÍeito

Prr;*r.rsa

| - Maior número de dependentes com idade inferior a 18 anos;
ll - Menor renda familiar per capita;
lll - Maior tempo de desemprego;

6.2. O candidato convocado deverá comparecer para assinatura do Termo de Compromisso e

Responsabilidade, apresentando a documentação original para validação, até o dia 10 de junho
de2026;

7. DTSPOSTçÕES GERATS

7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Programa.
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NOME COMPLETO DO (A) CANDIDATO (A):

NOME SOCTAT DO (A) CANDTDATO (A):

Ng DOC IDENTIDADE (RG/CIN):

NS CPF:

NATURALIDADE:

NACIONATIDADE:

ENDEREçO:

TELEFONE:

EMAIL:

CADUNTCO ( lSrM 1 1r'rÃo
uúrusRo Do wrs:
pEssoA coru orrrcrÊructa 1 )stM ( ) NÃo

TtPo/GRAU or orrrcrÊNcn:

ANEXO I

roRnnuúRro oe rnscntçÃo

Lavrinhas/SB _ de de2O76.

Assinatu ra:

CPF ne

3..........i.d.ri
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oecLcRAçÃo or nÃo RECEBIMENTo oe srNrrÍcto

Eu,

inscrito (a) no CPF ne. 

- 

e RG ne.

declaro sob as penas da lei (Lei ne. 7.775/19831que NÃO recebo nenhum tipo de aposentadoria

de aposentadoria do INSS ou de outro regime de previdência social, sendo esta a expressão de

verdade.

Lavrin h as/SB _ de de 2026.

Assinatura:

CPF ns

l.l I A Êi!ã


